
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

BASE DE CONHECIMENTO 

COMODATO DE VASILHAMES  

QUE ATIVIDADE É? 

Comodato de vasilhames de água mineral ou de gás liquefeito de petróleo relativo aos serviços prestados por empresas contratadas.  

QUEM FAZ? 

A unidade solicitante e o fiscal do contrato.  

COMO SE FAZ? POSSUI FLUXO JÁ MAPEADO? 

A Unidade solicitante deverá abrir processo do tipo "Material: Aquisição por Empréstimo ou Cessão de Material Permanente", relacionar ao processo que 

deu origem ao contrato e encaminhar para ciência e concordância da fiscalização do contrato (verificar unidade de lotação no processo do contrato), 

indicando a quantidade de vasilhames e o local de destino. O Fiscal deverá incluir sua manifestação e devolver o processo à Unidade solicitante. Com a 

aprovação do fiscal, deverá ser incluído o documento “PRA Contrato de Comodato” e realizadas as alterações necessárias conforme os respectivos contratos: 

nº 38/2019 para fornecimento de água e nº 51/2019 para fornecimento de gás. Disponibilizar o mesmo para a assinatura do gestor máximo da Unidade 

solicitante (Bloco de Assinatura) e da Contratada (ícone Gerenciar Liberações para Assinatura Externa). Após assinado, incluir o processo em 

“Acompanhamento Especial”, enviando ao NUCON (Núcleo de Contratos) para ciência. Solicitar à Contratada a entrega dos vasilhames. Quando da entrega 

dos mesmos, reabrir o processo e solicitar a presença do representante da contratada via e-mail SEI. Incluir o documento “PRA Termo de Devolução de 

Comodato”, realizando alterações necessárias e solicitando assinatura do gestor máximo da Unidade e da Contratada. Enviar o processo ao NUCON e 

fiscalização do contrato para ciência.  

 

QUE INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES SÃO NECESSÁRIAS? 

Concordância do fiscal do contrato.  

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS? 



  Contrato (No SEI, EM “Gerar Documento”, escolha a opção “PRA Contrato de Comodato”). 

Termo de devolução (No SEI, em “Gerar Documento”, escolha a opção “PRA Termo de Devolução de Comodato”).  

QUAL É A BASE LEGAL? 

Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 

  Contrato de fornecimento de água mineral (0311242) e de fornecimento de gás liquefeito de petróleo (0631710). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666compilado.htm


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 


